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COMUNICADO No 038/2010-CEV/UECE 
 

 

 

Divulga dia, hora e locais de aplicação da 

Prova Escrita do Vestibular Especial para os 

Cursos de Licenciatura Plena na modalida-

de a distância e dá outras informações. 

 

A Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará – 

CEV/UECE torna públicas neste Comunicado as seguintes informações sobre o Vestibular 
Especial, regulamentado pelo Edital No 52-CEV/UECE de 25 de outubro de 2010, destina-

do a selecionar candidatos para seus Cursos de Licenciatura Plena na modalidade a dis-

tância: 

 

1. A Prova Escrita será realizada no dia 21 de novembro de 2010, no horário das 
08h30min às 12h30min, horário de Fortaleza. 

2. A Prova Escrita será aplicada nas sedes dos Polos para os quais estão sendo ofertadas 
vagas, nos seguintes locais: 

 

POLO LOCAL DE APLICAÇÃO DA PROVA ENDEREÇO 

BEBERIBE Escola de Ensino Médio Ana Facó 
Rua Vicente Matias, 159, 

Centro 

BREJO SANTO 
Colégio Professor José Teles de  
Carvalho 

Av. Antônio Florentino de 
Araújo, 800, São Francisco 

CAMPOS SALES EEIF Tabelião Vicente de Alencar 

Rua Raimundo Inacio Figuei-

redo S/N, Nossa Senhora da 
Penha 

JAGUARIBE 
Polo UAB de Jaguaribe/Escola Alice 

Diógenes 

Rua Padre João Bandeira 

S/N, Centro 

MARANGUAPE 
EMEF Estado do Rio Grande do  

Norte 

Rua Walter Lopes, 149, Gua-

biraba 

MAURITI Centro Educacional de Mauriti 
Rua José Leite da Costa, 
629, Serrinha 

MISSÃO VELHA CVT de Missão Velha (Polo da UAB) 
Rua Coronel José Dantas, 

S/N, Centro 

ORÓS 
Polo Padre Djalvo Bezerra de     
Alencar - UAB 

Praça Anastácio Maia, 51, 
Centro 

PIQUET CARNEIRO Escola Reino Infantil 
Rua Zacarias Pinheiros, S/N, 

Centro  

QUIXERAMOBIM Polo UAB Dr. Andrade Furtado 
Av. Dr. Joaquim Fernandes, 

382, Centro 

 

3. Recomenda-se que o candidato chegue ao local de prova com uma hora de antece-

dência em relação ao horário programado para o início da prova. 

4. O candidato deverá portar documento original de identidade e só serão aceitos para 

efeito de adentrar a sala de prova aqueles constantes do subitem 6.2 do Edital que 

regulamenta o Certame. 

5. Ainda de acordo com o Edital, no dia da prova o candidato deverá portar sua ficha de 

inscrição devidamente preenchida, com a cópia da identidade e a fotografia colados 
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nos locais apropriados, ficha esta que deverá ser entregue ao fiscal, conforme sua   

orientação. 

6. Os candidatos inscritos para concorrer às vagas oferecidas para a Plataforma Freire 

deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição comprovante de vinculação 
com a rede pública de ensino e de atuação no magistério público, como docente (alí-

nea d do subitem 6.1 do Edital). 

 

 

 

Fortaleza, 19 de novembro de 2010 

 
 

Prof. Cleiton Batista Vasconcelos 
PRESIDENTE DA CEV/UECE 

 

 


